
 

 

 

Câmara dos Deputados 

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

Altera a Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, e a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, para dispor sobre a 
multipropriedade de bens móveis e seu 
registro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei no 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), e a Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos 

Registros Públicos), para dispor sobre a multipropriedade de bens móveis e 

seu registro. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 1.358-V: 

“Seção VII 

Do registro da multipropriedade sobre bens móveis 

Art. 1.358-V. O registro da multipropriedade que incida 

exclusivamente sobre bem móvel será efetuado no cartório de 

títulos e documentos do domicílio do proprietário, relativamente 

a fração que lhe couber, para surtir efeitos em relação a 

terceiros”. 

Art. 1.358-X. Os órgãos públicos que tenham incumbência de 

registrar bens móveis por decorrência legal não podem se 

abster do registro da multipropriedade, surtindo os mesmos 

efetios do artigo anterior. 

Art. 2º O art. 129 da Lei nº da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte item 10: 

“Art. 129..................................................................................... 

................................................................................................... 
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10) Os contratos de multipropriedade, quando incidirem 

exclusivamente sobre bem móvel (NR)”. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca o presente projeto de lei alterar as Leis nos 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos 

Registros Públicos), para dispor sobre a multipropriedade de bens móveis e 

seu registro. 

A multipropriedade foi instituída do ordenamento jurídico pátrio 

com a publicação da Lei nº 13.777, de 19 de dezembro de 2018, tratando mais 

especificamente sobre imóveis, na forma de condomínio, ou seja, de 

sobreposição de diversos direitos reais de propriedade periódica por força dos 

arts. 1.358-B a 1.358-U do Código Civil e da Lei de Registros Públicos (art. 

176, § 1º, II, “6”, e §§ 10 a 12 e art. 178, III). 

Todavia, inexiste legislação cuidando da multipropriedade 

sobre bens móveis. Quando da tramitação no Senado Federal, do projeto do 

qual decorreu a Lei nº 13.777, de 2018, o Senador Airton Sandoval chegou a 

oferecer emenda ao Projeto de Lei do Senado para incluir a regulamentação da 

multipropriedade mobiliária, que não logrou aprovação, mas tal proposição 

guarda o cerne do presente projeto. 

A modificação sugerida objetiva dotar o procedimento de 

segurança jurídica e uniformidade sistemática, porque no ordenamento jurídico 

brasileiro, conforme a Lei 6.015, de 1973, o registro público afeto as questões 

mobiliárias é o Registro de Títulos e Documentos (art. 127 e seguintes). 

Os negócios de multipropriedade envolvendo exclusivamente 

bens móveis são uma realidade já existente e que, a cada dia, ganham ainda 

mais volume, especialmente quanto a bens de alto valor econômico, os quais 

necessitam de uma forte proteção jurídica, evitando fraudes, desvios e demais 

situações que possam causar instabilidade ao ambiente de negócios. Por tal 

razão, a segurança proporcionada pelo registro público em Títulos e 
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Documentos traz uniformidade ao sistema, bem como certeza quanto a 

propriedade móvel fracionária, desfrutada em unidades fixas de tempo. 

Desta sorte, a interveniência do Oficial de Títulos e 

Documentos, bem como dos eventuais órgãos públicos de registro 

administrativo (a exemplo dos Dentrans), dotará o procedimento da fé pública 

de que é investido e assegurará a preservação e identificação dos proprietários 

do bem exclusivamente móvel adquirido em regime de multipropriedade. 

Assim, o referido regime conferirá segurança, evitará fraudes e 

facilitará a identificação e busca dos bens móveis adquiridos em regime de 

multipropriedade, seja por parte de órgãos do Governo, seja por parte dos 

eventuais interessados do mercado. 

É nosso entendimento, então, que a proposição traz importante 

inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos com o 

apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

 


